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iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
I – Retificar a Portaria RE nº 2.087, de 21 de agosto de 2014, que 
alterou o benefício de reserva remunerada “a pedido” para reforma 
“Ex-offício” por incapacidade o 2º Sargento PM RG 10777, REGINALDO 
do carMo loBaTo coSTalaT, matrícula nº 3381870/1, pertencente ao 
Quadro de inativos e Pensionistas da Polícia Militar do Estado do Pará, em 
razão da ata de Saúde homologada na Sessão ordinária nº 001/2014- 
JPMSS, para alterar a fundamentação legal da incapacidade do militar, de 
acordo com os art. 106, item ii e art. 108, inciso V da lei nº5251/1985; 
art. 109, §§1° e 2°, alínea “b”, da lei nº 5.251/1985 e V. acórdão nº 
16.034/1988 do Tribunal de contas do Estado do Pará; art. 1º, inciso iV, 
alínea “b”, do decreto nº 2.940/1983; art. 1º, categoria “c”, do decreto 
nº 1.461/1981 c/c PorTaria Nº 001/1999-drH/3; art. 1º do decreto nº 
2.696/1983; art. 1º da lei nº 8.229/2015; art. 1º, item i, do decreto nº 
3.266/1984; art. 1º, item i, alínea “f”, do decreto nº 4.490/1986; art. 
2º da lei nº5.652/91(processo judicial nº 0001585-76.2012.8.14.0301); 
art. 20 da lei nº 4.491/1973, com redação dada pelo art. 1º da lei nº 
5.231/1985; art. 1º, inciso ii, do decreto nº 4.439/1986; art. 99, § 5°, 
da lei nº 4.491/73, percebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$16.606,93 (dezesseis mil, seiscentos e seis reais e noventa e três 
centavos), conforme abaixo discriminados:

Soldo de 2º Tenente PM
Gratificação de Habilitação Militar - 20%

Gratificação de Localidade Especial - 20%
indenização de Tropa - 10%

Gratificação de Risco de Vida - 100%
Gratificação de Serviço Ativo - 30%
representação por Graduação - 35%

adicional de interiorização – 100% de 50%
Gratificação por Tempo de Serviço - 30%

adicional de inatividade - 35%
auxílio invalidez

2.396,55
   479.31
   479,31

         239,66
   2.396,55
      718,97
        838,79

1.198,28
2.624,23
3.980,08
 1.255,20

Total de proventos 16.606,93

II – Os efeitos jurídicos e financeiros desta Portaria retroagirão a 
18/03/2021, data da intimação da decisão monocrática, respeitando os 
valores das tabelas salariais vigentes à época.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 680238
Portaria Nº 413 de 14 de JULHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 72 da lei nº 5810, de 24 de janeiro 
de 1994, alterada pela lei n.º 7.267, de 05 de maio de 2009 e, ainda os 
termos do Processo nº 2021/767725 - PaE, de 13/07/2021.
rESolVE:
i – forMaliZar a coNcESSÃo ao servidor UTaN diaS dE liMa, matrícula 
n° 54195654/1, ocupante do cargo de Técnico de Estatística e atuária e 
lotado no Núcleo Gestor de investimentos, 10 (dez) dias de licença Pater-
nidade, no período de 06/07/2021 a 15/07/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 14 de julho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 680430
Portaria Nº 414 de 14 de JULHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o decreto 1.741, de 19/04/2017, publicado no doE de 
20/04/2017, e as alterações previstas no decreto nº 261/2019, que disci-
plinam o Processo Seletivo Simplificado – PSS para contratação de servidor 
temporário, prevista no artigo 36, da constituição do Estado do Pará, no 
âmbito da administração direta, autarquias e fundações Públicas; e,
coNSidEraNdo os termos da autorização da SEPlad – Secretaria de 
Estado de Planejamento e administração, constante no Processo n.º 
2021/567387.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n.º 
2021/763591.
rESolVE:
I - INSTITUIR a Comissão do Processo Seletivo Simplificado – PSS para 
contratação de servidor temporário, para atuar no instituto de Gestão Pre-
videnciária do Estado do Pará.
ii - dESiGNar os servidores a seguir relacionados para comporem a co-
missão do Processo Seletivo Simplificado, sob a presidência do primeiro:
– Franklin José Neves Contente, matrícula nº 5947025/2;
– alessandra Miranda de Macêdo Martins, matrícula n° 57175740/1;
– ana carolina Henriques Santalices Britto, matrícula nº 5958170/1;
– ana rita dopazo antônio Jose lourenço, matrícula nº 5760429/4;
– Breno lamartine Nogueira Garcia, nº 5911575/3;
– diogo cardoso Silva, nº 57199384/6;
– Keytson deny Gomes Portugal, matrícula nº 5929454/3;
iii – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 14 de julho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 680740

citaÇÃo Por editaL
Processo: 2016/500568. Pelo presente edital ciTaMoS a senhora aUZEli-
Ta riBEiro da SilVa, cPf nº 230.589.435-04, para que compareça a este 
instituto, pessoalmente ou por mandatário com outorga de poderes de 
representação mediante procuração expressa e escrita, emitida conforme 
art. 16 do regulamento Geral do regime Próprio de Previdência Social do 
Estado do Pará, no prazo de 30 dias, para o recebimento da certidão de 
Tempo de contribuição - cTc requerida conforme procedimento previsto 
no art. 102 do mesmo regulamento, tendo em vista a emissão de carta a 
qual retornou sob a justificativa de Ausente. Informamos que o não com-
parecimento no prazo acarretará o arquivamento do processo por falta de 
manifestação.
Belém, 14 de julho de 2021.
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente - iGEPrEV

Protocolo: 680772
citaÇÃo Por editaL
Processo: 2012/276339. Pelo presente edital ciTaMoS a senhora ENi Ma-
ria dE SoUZa PirES, cPf nº 108.467.002-04, para que compareça a este 
instituto, pessoalmente ou por mandatário com outorga de poderes de 
representação mediante procuração expressa e escrita, emitida conforme 
art. 16 do regulamento Geral do regime Próprio de Previdência Social do 
Estado do Pará, no prazo de 30 dias, para o recebimento da certidão de 
Tempo de contribuição - cTc requerida conforme procedimento previsto 
no art. 102 do mesmo regulamento, tendo em vista a emissão de carta a 
qual retornou sob a justificativa de Ausente. Informamos que o não com-
parecimento no prazo acarretará o arquivamento do processo por falta de 
manifestação.
Belém, 14 de julho de 2021.
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente - iGEPrEV

Protocolo: 680774
citaÇÃo Por editaL
Processo: 2017/120499. Pelo presente edital ciTaMoS a senhora iNES 
Maria alVES cHaVES, cPf nº 012.697.888-33, para que compareça a 
este instituto, pessoalmente ou por mandatário com outorga de poderes 
de representação mediante procuração expressa e escrita, emitida confor-
me art. 16 do regulamento Geral do regime Próprio de Previdência Social 
do Estado do Pará, no prazo de 30 dias, para o recebimento da certidão de 
Tempo de contribuição - cTc requerida conforme procedimento previsto 
no art. 102 do mesmo regulamento, tendo em vista a emissão de carta a 
qual retornou sob a justificativa de Ausente. Informamos que o não com-
parecimento no prazo acarretará o arquivamento do processo por falta de 
manifestação.
Belém, 14 de julho de 2021.
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente - iGEPrEV

Protocolo: 680776
citaÇÃo Por editaL
Processo: 2012/464576. Pelo presente edital ciTaMoS a senhora Joao 
PaUlo aMoriM, cPf nº 049.104.782-72, para que compareça a este ins-
tituto, pessoalmente ou por mandatário com outorga de poderes de re-
presentação mediante procuração expressa e escrita, emitida conforme 
art. 16 do regulamento Geral do regime Próprio de Previdência Social do 
Estado do Pará, no prazo de 30 dias, para o recebimento da certidão de 
Tempo de contribuição - cTc requerida conforme procedimento previsto 
no art. 102 do mesmo regulamento, tendo em vista a emissão de carta a 
qual retornou sob a justificativa de Ausente. Informamos que o não com-
parecimento no prazo acarretará o arquivamento do processo por falta de 
manifestação.
Belém, 14 de julho de 2021.
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente - iGEPrEV

Protocolo: 680778
citaÇÃo Por editaL
Processo: 2017/271243. Pelo presente edital ciTaMoS ao senhor JoNES 
alBErTo MacEdo doS SaNToS, cPf nº 300.795.352-91, para que com-
pareça a este instituto, pessoalmente ou por mandatário com outorga de 
poderes de representação mediante procuração expressa e escrita, emitida 
conforme art. 16 do regulamento Geral do regime Próprio de Previdência 
Social do Estado do Pará, no prazo de 30 dias, para o recebimento da cer-
tidão de Tempo de contribuição - cTc requerida conforme procedimento 
previsto no art. 102 do mesmo regulamento, tendo em vista a emissão 
de carta a qual retornou sob a justificativa de Ausente. Informamos que o 
não comparecimento no prazo acarretará o arquivamento do processo por 
falta de manifestação.
Belém, 14 de julho de 2021.
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente - iGEPrEV

Protocolo: 680780
citaÇÃo Por editaL
Processo: 2016/292873. Pelo presente edital ciTaMoS a senhora lEoNTi-
Na GaSPar da lUZ, cPf nº 293.384.172-04, para que compareça a este 
instituto, pessoalmente ou por mandatário com outorga de poderes de 
representação mediante procuração expressa e escrita, emitida conforme 
art. 16 do regulamento Geral do regime Próprio de Previdência Social 
do Estado do Pará, no prazo de 30 dias, visto que, foi identificado que 


